

EMENDA Nº 79

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	15 - Fundo Municipal de Saúde
	Recurso destinado ao Instituto ONG Cirinho Sorrindo Pesquisa e Inovação

	R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 495.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	EMERSON FARIAS
Vereador PL











JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]

Eventos desse porte são essenciais para fomentar conhecimento, atualizar protocolos
clínicos, integrar equipes e avançar rumo a uma prática diagnóstica cada vez mais precisa,
precoce e humanizada, contribuindo para salvar vidas e promover transformações importantes no cenário da oncologia regional.

Diante do exposto, solicitamos o apoio de Vossa Excelência, por meio de emenda
parlamentar impositiva no valor de R$ 495.000,00, para garantir a execução deste projeto que representa um marco para o desenvolvimento científico e para o fortalecimento das políticas de prevenção e combate ao câncer no município de Sorriso e consequentemente fomentar a rede de acolhimento e atendimento do câncer.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	EMERSON FARIAS
Vereador PL






	


